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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITóRIA DE SANTO ANTÃO (PE)

TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM HABILITADO PARA MOTOLÂNCIA - SAMU (SECRETARIA
DE SAÚDE E BEM-ESTAR) - RESULTADO DA SELEÇÃO

INSC NOME CLASS OBS GERAL 60 A. TIT. EXP.P. NASC. JUR. MOTIVO DE NÃO PONTUAR

1143427 GABRIEL CIRILO DA SILVA 1º 100 - 50 50 20/06/1967 -

A pontuação máxima da avaliação do critério de
experiência profissional será de 50 (cinquenta)

pontos por candidato (a) / função (Capítulo 10, item
10.3).

1159632 ARQUILLES ZACARIAS DE SANTANA 2º 100 - 50 50 13/06/1972 -

A pontuação máxima da avaliação do critério de
experiência profissional será de 50 (cinquenta)

pontos por candidato (a) / função (Capítulo 10, item
10.3). A pontuação máxima no critério na avaliação

de cursos de extensão / aperfeiçoamento será de 50
(cinquenta) pontos por candidato (a) e função,
independentemente de quantos títulos venha a

apresentar (Capítulo 9B, item b). A pontuação final na
seleção simplificada será de até 100 (cem) pontos

para todos os cargos. (Capítulo 8, item 8.1 c.).

1143363 GILVAN RAMOS LÚCIO 3º 100 - 50 50 08/10/1975 -

A pontuação máxima da avaliação do critério de
experiência profissional será de 50 (cinquenta)

pontos por candidato (a) / função (Capítulo 10, item
10.3).A pontuação máxima no critério na avaliação de

cursos de extensão / aperfeiçoamento será de 50
(cinquenta) pontos por candidato (a) e função,
independentemente de quantos títulos venha a

apresentar (Capítulo 9B, item b).

1156443 ALEXSANDRO JOSÉ DA SILVA 4º 100 - 50 50 07/12/1975 -

A pontuação máxima da avaliação do critério de
experiência profissional será de 50 (cinquenta)

pontos por candidato (a) / função (Capítulo 10, item
10.3).
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INSC NOME CLASS OBS GERAL 60 A. TIT. EXP.P. NASC. JUR. MOTIVO DE NÃO PONTUAR

1147287 SANDRO NUNES DA SILVA 5º 100 - 50 50 30/11/1978 -

A pontuação máxima da avaliação do critério de
experiência profissional será de 50 (cinquenta)

pontos por candidato (a) / função (Capítulo 10, item
10.3). A pontuação máxima no critério na avaliação

de cursos de extensão / aperfeiçoamento será de 50
(cinquenta) pontos por candidato (a) e função,
independentemente de quantos títulos venha a

apresentar (Capítulo 9B, item b).

1163472 ROBERTO LIMA DE MOURA 6º 100 - 50 50 03/03/1980 -

A pontuação máxima no critério na avaliação de
cursos de extensão / aperfeiçoamento será de 50

(cinquenta) pontos por candidato (a) e função,
independentemente de quantos títulos venha a

apresentar (Capítulo 9B, item b).

1157886 JOÃO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO 7º 100 - 50 50 23/11/1982 -

A avaliação de títulos de residência, especialização,
mestrado e/ou doutorado será aplicável

exclusivamente aos cargos de nível superior (Capítulo
9, item 9.8). A pontuação máxima no critério na

avaliação de cursos de extensão / aperfeiçoamento
será de 50 (cinquenta) pontos por candidato (a) e

função, independentemente de quantos títulos venha
a apresentar (Capítulo 9B, item b). Só serão

pontuadas experiências profissionais (Carteira de
trabalho, Contrato de trabalho, Certidão de tempo de

serviço) de no mínimo período de 6 (seis) meses
completos na área do cargo pretendido (Capítulo 10,

item 10.6).

1162586 JACKSON JOAQUIM DA SILVA 8º 100 - 50 50 21/12/1986 -

A pontuação máxima da avaliação do critério de
experiência profissional será de 50 (cinquenta)

pontos por candidato (a) / função (Capítulo 10, item
10.3). A pontuação máxima no critério na avaliação

de cursos de extensão / aperfeiçoamento será de 50
(cinquenta) pontos por candidato (a) e função,
independentemente de quantos títulos venha a

apresentar (Capítulo 9B, item b).

1147197 LUCIENE MARIA DE ALMEIDA 9º 92 - 42 50 05/02/1973 -

A pontuação máxima da avaliação do critério de
experiência profissional será de 50 (cinquenta)

pontos por candidato (a) / função (Capítulo 10, item
10.3).
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1147720 FERNANDA MARIA DA SILVA
PEREIRA 10º 54 - 4 50 28/08/1988 -

A pontuação máxima da avaliação do critério de
experiência profissional será de 50 (cinquenta)

pontos por candidato (a) / função (Capítulo 10, item
10.3).

1146890 ALTAMIR FRANCISCO BARBOSA 11º 50 - 50 - 10/12/1979 -

Os documentos que comprovem a experiência
profissional deverão conter, explicitamente, o início e
o fim do tempo de serviço profissional (Capítulo 10,

item 10.4).O certificado de conclusão de curso deverá
conter dados nítidos, legíveis e completos a respeito

do tema do curso, da sua carga horária, do período de
realização do curso e da instituição provedora do

treinamento (Capítulo 9B, item a). A pontuação
máxima no critério na avaliação de cursos de

extensão / aperfeiçoamento será de 50 (cinquenta)
pontos por candidato (a) e função,

independentemente de quantos títulos venha a
apresentar (Capítulo 9B, item b).

1143379 JANÉLITON JOSÉ DE LIMA 12º 50 - - 50 30/11/1969 - -

1143131 CIRO CRISTÓVÃO DOS SANTOS 13º 46 - 41 5 22/07/1973 - -

1157317 JOHN MÁRIO GOMES DA SILVA 14º 26.1 - 21.1 5 23/10/1992 - -

1148124 BRUNO DO NASCIMENTO MONTES 15º 13 - 3 10 09/09/1970 - -

1144556 DANILO QUEIROZ BARBOSA 16º 10 - 10 - 21/09/1990 - -

1145237 EMANUEL GERMANO DA SILVA - ELIM - - - - 21/04/1966 -

O (a) candidato (a) não obteve classificação, pois não
enviou documentação de títulos e/ou de experiência
profissional no prazo especificado no edital (capítulo

8, item 8.2.)

1156191 PAULO ALEXANDRE DA SILVA
CAVALCANTE - ELIM - - - - 10/04/1980 -

O (a) candidato (a) não obteve classificação, pois não
enviou documentação de títulos e/ou de experiência
profissional no prazo especificado no edital (capítulo

8, item 8.2.)

1148571 WALLAS LINS MONTEIRO DA SILVA - ELIM - - - - 20/03/1986 -

O (a) candidato (a) não obteve classificação, pois não
enviou documentação de títulos e/ou de experiência
profissional no prazo especificado no edital (capítulo

8, item 8.2.)
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1143861 CARLOS AUGUSTO ALVES
RODRIGUES - ELIM - - - - 27/07/1994 -

O (a) candidato (a) não obteve classificação, pois não
enviou documentação de títulos e/ou de experiência
profissional no prazo especificado no edital (capítulo

8, item 8.2.)

1143174 LUCAS DA SILVA LIRA - ELIM - - - - 14/03/1998 -

O (a) candidato (a) não obteve classificação, pois não
enviou documentação de títulos e/ou de experiência
profissional no prazo especificado no edital (capítulo

8, item 8.2.)

1144110 MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA - ELIM - - - - 14/07/1998 -

O (a) candidato (a) não obteve classificação, pois não
enviou documentação de títulos e/ou de experiência
profissional no prazo especificado no edital (capítulo

8, item 8.2.)

Coluna Legenda
INSC Número de inscrição

NOME Nome do (a) candidato (a)
CLASS Cassificação

OBS Observações
GERAL Nota geral
60 A. Candidato (a) com idade maior que 60 anos

C. ESP Pontuação em conhecimentos específicos
C. GER. Pontuação em conhecimentos gerais
NASC. Data de nascimento
JUR. Já exerceu função de jurado
PCD Pessoa com deficiência

Dado Quantidade
CANDIDATOS (AS) 22
ELIMINADOS (AS) 6


